
INDICAÇÃO Nº 
333
, DE 2015

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine à Secretaria Estadual de Educação as providências para a imediata instalação dos dezoito computadores, destinados pelo projeto Acessa Escola, para a Escola Estadual Barnabé, em Santos, que se encontram há um ano e meio aguardando para serem usados pela unidade escolar.

JUSTIFICATIVA

Encaminhamos a Vossa Excelência pedido de providências para que o Poder Executivo e a Secretaria de Estado da Educação tomem as medidas necessárias para a devida instalação dos dezoito computadores, enviados à EE Barnabé, de Santos, destinados ao projeto Acessa Escola, que se encontram sem uso, prejudicando a comunidade, aguardando há mais de ano e meio a competente instalação das máquinas, das mesas e da internet.

Correm informações não oficiais de que FDE e D.E. de Santos “disputam” pela primazia da realização das devidas instalações. 

Enquanto a FDE e a D.E. de Santos disputam, a Secretaria de Educação não toma providências e não apura as responsabilidades, e a comunidade prejudicada assiste desanimada e desacreditada das responsabilidades dos órgãos do poder público, vendo as máquinas sem uso serem ultrapassadas pelo tempo e pela modernização.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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